DECRETO Nº 46.813, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009. 
(DOE 11/12/09)
Modifica o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (RICMS). 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 82, inciso V, da Constituição do Estado, D E C R E T A: 

Art. 1º - 

Com fundamento nos §§ 13 e 14 do art. 12 da Lei nº 8.820, de 27/01/89, fica introduzida a seguinte alteração no Livro I do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 37.699, de 26/08/97: 
ALTERAÇÃO Nº 2995 - No art. 27, fica acrescentada a alínea "d" ao inciso VI, com a seguinte redação: 
"d) no período de 1º de janeiro a 30 de junho de 2010, cosméticos, perfumaria, artigos de higiene pessoal e de toucador, relacionados no item XXII da Seção III do Apêndice II, nas saídas promovidas por estabelecimento industrial;" 
Art. 2º -
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º -
Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 
Para maior clareza, abaixo o artigo 27:

Art 27 – As alíquotas do imposto nas operações internas são:

VI – 12% (doze por cento), quando se tratar das mercadorias:

Foi acrecentada a alínea “d” do decreto.
APÊNDICE II
OPERAÇÕES E MERCADORIAS SUJEITAS À SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
Seção III
MERCADORIAS SUJEITAS À SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NO LIVRO III, TÍTULO III, CAPÍTULO I, SEÇÕES I E II, CONSTANTES DE ACORDOS CELEBRADOS COM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO

	XXII
	Cosméticos, perfumaria, artigos de higiene pessoal e de toucador:
	 

	 
	a) óleos essenciais (desterpenados ou não), incluídos os chamados "concretos" ou "absolutos"; resinóides; oleorresinas de extração; soluções concentradas de óleos essenciais em gorduras, em óleos fixos, em ceras ou em matérias análogas, obtidas por tratamento de flores através de substâncias gordas ou por maceração; subprodutos terpênicos residuais da desterpenação dos óleos essenciais; águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais 
	

3301

	 
	b) perfumes e águas-de-colônia 
	3303

	 
	c) produtos de beleza ou de maquilagem preparados e preparações para conservação ou cuidados da pele (exceto medicamentos), incluídas as preparações anti-solares e os bronzeadores; preparações para manicuros e pedicuros 
	
3304

	 
	d) preparações capilares 
	3305

	 
	e) preparações para barbear (antes, durante ou após) 
	3307.10.00

	 
	f) desodorantes corporais e antiperspirantes 
	3307.20

	 
	g) sais perfumados e outras preparações para banho 
	3307.30.00

	 
	h) soluções para higiene ocular 
	3307.90.00

	 
	i) depilatórios, inclusive ceras 
	3307.90.00 e

3404.90.29

	 
	j) sabões de toucador; sabões sob outras formas; produtos e preparações orgânicos tensoativos destinados à lavagem da pele, na forma de líquido ou de creme, acondicionados para venda a retalho, mesmo contendo sabão 
	3401.11.90,

3401.20 e
3401.30.00

	 
	l) henna 
	1211.90.90

	 
	m) vaselina 
	2712.10.00

	 
	n) amoníaco em solução aquosa (amônia) 
	2814.20.00

	 
	o) peróxido de hidrogênio (água oxigenada), mesmo solidificado com uréia 
	2847.00.00

	 
	p) acetona 
	2914.11.00

	 
	q) lubrificação íntima 
	3006.70.00

	 
	r) lenços (incluídos os de maquilagem e umedecidos) e toalhas de mão 
	3401.19.00 e
4818.20.00

	 
	s) bolsas para gelo ou água quente de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo com partes de borracha endurecida 
	
4014.90.10

	 
	t) malas e maletas de toucador 
	4202.1

	 
	u) papel higiênico 
	4818.10.00

	 
	v) guardanapos de papel 
	4818.30.00

	 
	x) algodão em embalagem de até 100 g e hastes flexíveis 
	5201.00 e
5601.21.90

	 
	z) sutiã descartável e assemelhados 
	5603.92.90

	 
	aa) pinças para sobrancelhas 
	8203.20.90

	 
	ab) espátulas 
	8214.10.00

	 
	ac) utensílios e sortidos de utensílios de manicuros ou de pedicuros (incluídas as limas para unhas) 
	8214.20.00

	 
	ad) termômetros, inclusive o digital 
	9025.11.10 e
9025.19.90

	 

 
	ae) escovas e pincéis de barba, escovas para cabelos, para cílios ou para unhas e outras escovas de toucador de pessoas, incluídas as que sejam partes de aparelhos 
	
9603.29.00

	 
	af) pincéis para aplicação de produtos cosméticos 
	9603.30.00

	 
	ag) sortidos de viagem, para toucador de pessoas, para costura ou para limpeza de calçados ou de roupas 
	
9605.00.00

	 
	ah) pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; grampos (alfinetes) para cabelo; pinças ("pince-guiches"), onduladores, bobs (rolos) e artefatos semelhantes para penteados, e suas partes, exceto os da posição 8516 e suas partes 
	
9615

	 
	ai) borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos ou de produtos de toucador 
	9616.20.00

	 
	aj) gaze, ataduras, adesivos e artigos análogos, exceto algodão 
	3005

	 
	al) preparações para higiene bucal ou dentária, incluídos os pós e cremes para facilitar a aderência de dentaduras; fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fios dentais), em embalagens individuais para venda a retalho 
	
3306

	 
	am) artigos de higiene ou de farmácia (incluídas as chupetas), de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo com partes de borracha endurecida, exceto os do código 4014.90.10 
	
4014

	 
	an) absorventes e tampões higiênicos, fraldas e artigos higiênicos semelhantes 
	4818.40 e
5601.10.00

	 
	ao) escovas de dentes, incluídas as escovas para dentaduras 
	9603.21.00


